
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No ~Q , DE 2017 

Altera o art. 66, § 3°, da Constituição Federal para 
fazer constar expressamente a referência ao prazo 
como contabilizável em dias úteis . 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgatn a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1 o O§ 3° do art. 66 da Constituição Federal passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 66 .... ....... ........... ... ...... .... .... .... ..... .... .... ... ... .................... . . 

§ 3° Decorrido o prazo de quinze dias úteis, o silêncio do 
Presidente da República importará sanção . 

...... ........... .... ........ ......... ...... ........ .............. ........ .............. " (NR) 

Art. r Esta Emenda à Constituição entra em vigor na data de 
sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao dar regência constitucional à fase executiva do processo 
legislativo, a Constituição Federal estabelece, no § 1 o do art. 66, que o 
Presidente da República dispõe de prazo de "quinze dias úteis" para opor 
veto a projetos de lei que, a seu juízo, sejam inconstitucionais ou contrários 
ao interesse público. 

Ao voltar a fazer referência a esse prazo no§ 3°, para assentar a 
possibilidade de sanção tácita, observa-se que a prescrição se limita a indicar 
o prazo de "quinze dias", omitindo a sua qualifi ção cm úteis. 
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Embora se possa chegar à conclusão de que se trata de "dias 
úteis", em virtude da utilização do artigo definido "o", denotando que a 
referência se dirige ao prazo já mencionado no § 1 o do citado artigo, cumpre 
lembrar que o texto constitucional se destina não apenas a juristas ou a 
especialistas, mas a todos os brasileiros, e, à exceção daquele grupo, algumas 
sutilezas na redação técnico-legislativa e jurídica podem escapar aos leitores 
que não guardem intimidade com a matéria, como a referida. 

Com o intuito de remover essa potencial zona de incerteza, 
estamos apresentando esta proposição, para fazer constar expressamente a 
referência a dias úteis. 

Damos, com 1sso, esta proposição à decisão do Congresso 
Nacional. 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No , DE 2017. Altera o art. 
66, § 3°, da Constituição Federal para fazer constar expressamente a 
referência ao prazo como contabilizável em dias úteis. 

1. ASSINATURA __________ NOME ___________ _ 

2. ASSINATURA __________ NOME ___________ _ 

3. ASSINATURA ___________ NOME ___________ _ 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 2017. Altera o art. 
66, § 3°, da Constituição Federal para fazer constar expressamente a 
referência ao prazo como contabilizável em dias úteis. 

_________ .,. 

NOME 

NOME 

NOME 

ok' 

_.Q38. ASSINATURA'/ NOME 

39. ASSINATURA NOM E ~~1., .. AA.Ji (. oi 

40. ASSINATURA NOME AIP-\OJV 5A OOV.AL 
Q'{,. 

NOM E SEe.~ o ~~/{2..0 

NOME 

43. ASSINATURA NOME 

44. ASSINATURA NOME 

45 . ASSINATURA NOME 

46. ASSINATURA NOME 

47. ASSINATURA NOME 

48. ASSINATURA NOM E 
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